
INDICAÇÃO Nº 
733
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que solicite ao Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias (DADE) a elaboração de estudos iniciais para que município de Guaíra seja classificado como Município de Interesse Turístico, considerando-se a tramitação do PLC 32/2012.

JUSTIFICATIVA

A presente  propositura visa solicitar ao Governo do Estado que determine ao Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias (Dade) a elaboração de estudos iniciais para que município de Guaíra seja classificado como estância turística, considerando-se a tramitação do PLC 32/2012.

O município de Guaíra surgiu com o antigo povoado de Corredeira, fundado por Antônio Marques Garcia, João Garcia de Carvalho e José Dias Nogueira. Localizava-se em uma região entre os rios Grande, Pardo e Sapucaí, que pertencia ao município de Nuporanga e era um ponto de passagem natural para Santana dos Olhos d’Água, atual município de Ipuã. Começou com uma pequena área adquirida em 12 de novembro de 1901, a qual foi, posteriormente, aumentada com outra parte de terras doadas por Joaquim Garcia Franco. O núcleo original teve primeiramente a denominação de Corredeira de São Sebastião, passando mais tarde para Corredeira do Bom Jardim ou, apenas, Corredeira. 

O povoado foi se expandindo e passou a viver, sobretudo, da agricultura de subsistência e da criação de gado suíno. Seu progresso administrativo foi resultado do esforço e da iniciativa de um grupo de habitantes ilustres, dos quais muitos já haviam tomado parte de sua fundação. 

Em 25 de novembro de 1908, passou à categoria de distrito do município de Nuporanga, quando foi adotado o nome de Guaíra. Exatamente um ano depois, o distrito foi transferido para o município de Orlândia e, finalmente, em 27 de dezembro de 1928, Guaíra tornou-se município autônomo. 

Entre os pontos turísticos da cidade encontram-se o Parque Ecológico Maracá, projetado pelo paisagista Roberto Burle Marx, a Praça São Sebastião (Jardim Japonês), Casa de Cultura, o Museu e o zoológico Municipais, a Capela do escravo Pindoba, o Balneário Municipal, e os muitos rios de águas cristalinas que atravessa o município.


Destarte, e considerando-se os atrativos da cidade, reputo o atendimento do pedido com destaque para que para que seja solicitado ao DADE, pelo Exmo. Governador do Estado, o início dos estudos necessários para a instrução dos procedimentos relacionados ao reconhecimento do município de Guaíra como Município de Interesse Turístico, considerando-se a tramitação do PLC 32/2012.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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